
 

JUSTIFICATIVA 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCUMÃ-PA. 

INTERESSADO 
MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

BASE LEGAL 
O procedimento, bem como os casos omissos, será regido pelas legislações aplicáveis, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o Decreto nº 7.892/2013, 
a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 
155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, 
observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais. 

DA JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 
O objeto deste Termo de Referência justifica-se pela necessidade de contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
nos equipamentos odontológicos da Secretaria Municipal de Saúde de Tucumã-PA, 
pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, conforme as condições constantes no Termo de 
Referência.  

Os equipamentos que atendem ao Serviço Odontológico necessitam de manutenção 
preventiva contínua e corretiva periódica para que possam estar sempre à disposição do 
interesse público. 

Desta forma, faz-se necessário contratar uma empresa especializada para realizar a 
manutenção preventiva e corretiva, com vistas a evitar que tais equipamentos apresentem 
defeitos. 

É importante ressaltar que a inexistência de um programa de manutenção preventiva 
acarretará em uma drástica diminuição da vida útil dos equipamentos além a interrupção da 
continuidade dos atendimentos ao público. 

É importante considerar a necessidade de uma manutenção constante e com qualidade, 
seguindo as orientações técnicas específicas, como um imperativo para a utilização adequada 
dos equipamentos odontológicos, no atendimento aos usuários da Rede de Assistência à 



 

Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Tucumã-PA, bem como os princípios da 
conservação dos próprios equipamentos visando a extensão de sua vida útil.  

Os consultórios odontológicos da rede pública municipal de saúde estão instalados nas 08 
(oito) Unidades de Saúde da Família– USF situados na sede do Município e no Centro de 
Especialidade Odontológicas – CEO, e são compostos por vários equipamentos 
eletroeletrônicos extremamente necessários à prática da assistência odontológicas aos 
usuários do SUS. 

Tais equipamentos, semelhantes a todos os tipos de aparelhos desta categoria, e em razão de 
sua constante e intensa utilização, podem apresentar alguns problemas técnicos sem a devida 
manutenção preventiva e corretiva, prejudicando e paralisando os atendimentos 
odontológicos ofertados por esta gestão. Assim se faz necessário a manutenção preventiva 
contínua e corretiva periódica para que possam estar sempre à disposição do interesse 
público.  

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP, para esta licitação, deve-se 
ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, 
por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando 
procedimentos para aquisição de materiais, reduzindo a quantidade de licitações, 
propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das 
pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e 
disponibilizá-los por um ano em Ata para quando surgir a necessidade, executar o objeto 
registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens. Assim, buscamos 
enquadramento no Decreto nº 7.892/13, artigo 3º, inciso IV: 

“Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela administração.” 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência aquisição dos 
materiais com previsão de serem de forma parcelada conforme a necessidade, visando 
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui 
uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do 
planejamento das atividades. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preços originário de Pregão Eletrônico, é a 
mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo 



 

o fato da existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a 
Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo 
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 
Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com 
a necessidade dos materiais demandados, levando em consideração o uso constante e 
necessário. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente 
para o atendimento imediato da demanda. 

DO QUANTITATIVO 
Descrição técnica dos equipamentos e dimensionamento anual dos serviços de manutenção 
preventiva: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PERIDIOCIDADE 

01 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO –MODELO: 505 EXTRA TORQUE – 
MARCA: KAVO 

02 MENSAL 

02 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – MODELO: Z 25 S – MARCA: 
SHUSTER 

03 MENSAL 

03 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – MODELO: 505C – MARCA: KAVO 08 MENSAL 

04 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – MODELO: MEGA TORQUE FG – 
MARCA: DX 

01 MENSAL 

05 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – MODELO: D700 – MARCA: D700 01 MENSAL 

06 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – MODELO: 635CP – MARCA: 
KAVO 

01 MENSAL 

07 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – MODELO: 605PB – MARCA: KAVO 01 MENSAL 

08 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – MODELO: MAXI PLUS PB – 
MARCA: SCHUSTER 

01 MENSAL 

09 AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO – MODELO: 60 LITROS  - 
MARCA: STERMAX 

04 MENSAL 

10 AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO – MODELO: 21 LITROS – 
MARCA: STERMAX 

04 MENSAL 

11 BOMBA A VÁCUO SUCTORA DE ALTA POTÊNCIA – MODELO: 
DESNTSCLER 

02 MENSAL 

12 CADEIRA ODONTOLÓGICA – MODELO: UNIK – MARCA: KAVO 01 MENSAL 

13 CADEIRA ODONTOLÓGICA – MARCA: MZ 06 MENSAL 

14 CADEIRA ODONTOLÓGICA – MARCA: GNATUS 05 MENSAL 

15 COMPRESSOR DEC AR ODONTOLÓGICO – MODELO: 30 
LITROS – MARCA: PRESSURE 

04 MENSAL 



 

16 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO – MODELO: 50 LITROS 
– MARCA: PRESSURE 

01 MENSAL 

17 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO – MODELO: 30 LITROS 
– MARCA: FIAC 

01 MENSAL 

18 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO – MODELO: 120 LITROS 
– MARCA: FIAC 

01 MENSAL 

19 COMPRESSOR DE AR 2 CILINDROS – MODELO: 200 LITROS – 
MARCA: SCHUZ 

01 MENSAL 

20 COMPRESSOR DE AR 2 PISTÃO – MODELO: 110 LITROS - 
PRESSURE 

01 MENSAL 

21  CONTRA ÂNGULO – MODELO: 2068F – MARCA: KAVO 02 MENSAL 

22 CONTRA ÂNGULO INTRA – MODELO: 100.1 – MARCA: FX 01 MENSAL 

23 CONTRA ÂNGULO – MODELO: D700 – MARCA: D700 01 MENSAL 

24 CONTRA ÂNGULO – MODELO: MX 1:1 – MARCA: DENTSCLER 05 MENSAL 

25 CONTRA ÂNGULO – MODELO: SCHUSTER T10 – MARCA: 
SCHUSTER 

06 MENSAL 

26 CONTRA ÂNGULO – MODELO: SCHUSTER – MARCA: 
SCHUSTER 

01 MENSAL 

27 MICRO MOTOR CALU – MODELO: CALU – MARCA: CALU 01 MENSAL 

28 MICRO MOTOR RUCA – MODELO: RUCA – MARCA: RUCA 01 MENSAL 

29 DESTILADOR DE ÁGUA PORTÁTIL – MODELO 4 LITROS – 
MARCA: CRISTOFOLI 

04 MENSAL 

30 FOTOPOLIMERIZADOR A BATERIA – MODELO AMITTER A FIT – 
MARCA: SCHUSTER 

04 MENSAL 

31 FOTOPOLIMERIZADOR A BATERIA – MARCA: BLUESTAR 01 MENSAL 

32 FOTOPOLIMERIZADOR A BATERIA – MODELO: EMITTER B – 
MARCA: SCHUSTER 

07 MENSAL 

33 APARELHO JATO DE BICARBONATO – MODELO: ALTJET – 
MARCA: ALT 

01 MENSAL 

34 MICRO MOTOR – MODELO: 181 DBN – MARCA: KAVO 05 MENSAL 

35 MICRO MOTOR – MODELO: 2068 FGBN – MARCA: KAVO 01 MENSAL 

36 MICRO MOTOR – MARCA: DENTSCLER 06 MENSAL 

37 MICRO MOTOR – MODELO: INTRAMATIC – MARCA: 
DENTSCLER 

01 MENSAL 

38 NEGATOSCÓPIO 01 MENSAL 

39 APARELHO DE RAIOS X COLUNA MOVEL ODONTOLÓGICO – 
MODELO: X 70 – MARCA: X DENTE 

07 MENSAL 

40 APARELHO DE RAIO X COLUNA MOVEL ODONTOLÓGICO – 
MODELO: PRO 70  - MARCA: PRODENTAL 

01 MENSAL 



 

41 SELADORA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO – MODELO: 30 CM  - 
MARCA: STERMAX 

02 MENSAL 

42 SELADORA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO – MODELO: 30 CM – 
MARCA: CETRO 

04 MENSAL 

43 APARELHO DE ULTRASSON E JATO DE BICARBONATO DE 
SÓDIO – MODELO: SB – MARCA: ORTUS 

02 MENSAL 

TOTAL 114 EQUIPAMENTOS 

 

Previsão de dimensionamento anual do serviço de manutenção corretiva. 

Não há limite para a execução das manutenções corretivas necessárias, entretanto o 
dimensionamento anual mínimo previsto está descrito a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PERIDIOCIDADE 

01 EQUIPAMENTOS DE USO ODONTÓLOGICOS 114 MENSAL 

 

DO PREÇO 
O preço estimado para a contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 
levando-se em consideração as pesquisas de mercado com empresas do mesmo ramo de 
atividade, tendo-se como valor total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 
69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos e reais). Os recursos para a referida contratação 
serão provenientes dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, conforme dotação orçamentária 
constante nos autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os 
valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 
contratação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO 
a necessidade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo objeto é a 
manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos odontológicos pertencentes ao Município 
de Tucumã. 

   Tucumã - PA, 14 de fevereiro de 2023. 
 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 
                                              Secretária Municipal de Saúde 

Decreto  nº 0093/2021 
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